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S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13971.724030/2013­01 
Recurso nº            De Ofício e Voluntário 
Resolução nº  1401­000.500  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 
Data  20 de fevereiro de 2018 
Assunto  IRPJ 
Recorrentes  BUNGE ALIMENTOS e FAZENDA NACIONAL 
               
 

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.  Por  unanimidade  de  votos, 
resolve sobrestar o julgamento do recurso na Unidade de Origem até 29/12/2018, nos termos 
do voto do Relator. Ausente momentaneamente a Conselheira Lívia De Carli Germano. 

 

(assinado digitalmente) 

Luiz Augusto de Souza Gonçalves ­ Presidente.  

(assinado digitalmente) 

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de  julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza 
Goncalves  (Presidente),  Luciana  Yoshihara  Arcangelo  Zanin,  Guilherme Adolfo  dos  Santos 
Mendes, Daniel Ribeiro Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto, Letícia Domingues Costa Braga, 
Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa. 

 

 

RELATÓRIO 

Trata­se  de  recurso  voluntário  (fls.  15.642­15.865)  contra  o  acórdão  nº  07­
37.904 3ª Turma da DRJ/FNS  (fls.  15.272­15.449). No  referido  acórdão,  também  foi  oposto 
recurso de ofício relativo à parte exonerada pela decisão. 
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  13971.724030/2013-01  1401-000.500 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 20/02/2018 IRPJ BUNGE ALIMENTOS e FAZENDA NACIONAL    CC 2.0.3 14010005002018CARF1401RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Por unanimidade de votos, resolve sobrestar o julgamento do recurso na Unidade de Origem até 29/12/2018, nos termos do voto do Relator. Ausente momentaneamente a Conselheira Lívia De Carli Germano.
 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Augusto de Souza Goncalves (Presidente), Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Guilherme Adolfo dos Santos Mendes, Daniel Ribeiro Silva, Abel Nunes de Oliveira Neto, Letícia Domingues Costa Braga, Luiz Rodrigo de Oliveira Barbosa.
 
 
   RELATÓRIO
 Trata-se de recurso voluntário (fls. 15.642-15.865) contra o acórdão nº 07-37.904 3ª Turma da DRJ/FNS (fls. 15.272-15.449). No referido acórdão, também foi oposto recurso de ofício relativo à parte exonerada pela decisão.
 A Procuradoria da Fazenda Nacional apresentou contra-razões às fls. 16.302-16.403.
 Abaixo, segue a relação de infrações constante do relatório da decisão de primeiro grau, que transcrevemos:
 Por meio dos Autos de Infração, a seguir indicados, foram exigidas da contribuinte acima qualificada as seguintes importâncias e a que título: 
 (...)
 As exigências referem-se a fatos geradores ocorridos nos anos calendário de 2008 e 2009, sob o regime de tributação com base no Lucro Real, apurado de forma anual. 
 Do Auto de Infração � IRPJ, reproduz-se a natureza da autuação, e o item correspondente, que consta no Termo de Verificação Fiscal � TVF: 
 Item 001: Custos, Despesas Operacionais e Encargos / Despesas Não Necessárias � Amortização de Ágio / Fato Gerador em 31/12/2009 Item 3.1 Amortização de Ágio: Item 3.1.1.Ágio Bunge II de( Participações S/A, Item 3.1.2. Ágio Advindo da Bunge Alimentos Participações Ltda. (com multa de 150%) e Item 3.1.3 Ágio advindo da SOCEPPAR e SOCEPPART (com multa de 75%). 
 Item 002: Custos, Despesas Operacionais e Encargos / Despesas não Comprovadas Item 3.6 Despesas com(� Operação de Hedge não comprovada HEDGE 
 Item 003: Custos, Despesas Operacionais e Encargos / Despesas não Comprovadas Item 3.2 Despesas com Depreciação(� Despesas de Depreciação 
 Item 004: Despesas Financeiras e/ou Variações Monetárias Passivas / Despesas Item 3.5(Financeiras Não Dedutíveis � Empréstimos Repassados Despesas com Empréstimos Repassados 
 Item 005: Despesas Financeiras e/ou Variações Monetárias Passivas / Despesas Item 3.3 �(Financeiras Não Dedutíveis � Operações de Hedge 
 Item 006: Subvenções e Recuperação de Custos � Contabilização Imprópria Item 3.4 Receitas de Subvenções Para(de Subvenções Investimentos 
 Item 007: Ajustes do Lucro Líquido do Exercício / Adições Não Computadas Item 3.3 Lucros(na apuração do Lucro Real - Lucros no Exterior Apurados em Controladas no Exterior 
 Item 008: Ajustes do Lucro Líquido do Exercício / Adições Não Computadas Item 3.8 Multa Por(na apuração do Lucro Real � Multa do ICMS Infração à Legislação do ICMS 
 Item 009: Exclusões/Compensações Não autorizadas na Apuração do Lucro Item 3.8 Multa Por(Real / Exclusões Indevidas � Multa do ICMS Infração à Legislação do ICMS 
 Item 010: Exclusões/Compensações Não autorizadas na Apuração do Lucro Item 3.7(Real / Exclusões Indevidas � Créditos de PIS/COFINS Créditos de PIS/COFINS de Exercícios Anteriores 
 Item 011: Exclusões/Compensações Não autorizadas na Apuração do Lucro Real / Exclusões Indevidas � Amortização de Ágio - Fato Gerador em 31/12/2008 ( Item 3.1 Amortização de Ágio: Item 3.1.1.Ágio Bunge II de Participações S/A, Item 3.1.2. Ágio Advindo da Bunge Alimentos Participações Ltda. e Item 3.1.3 Ágio advindo da SOCEPPAR e SOCEPPART. 
 Item 012: Multa Isolada / Falta de Recolhimento do IRPJ sobre Base de Cálculo Item 3.9 Multa Isolada Sobre as Estimativas do IRPJ e(Estimada CSLL 
 A Interessada, por meio de seus representantes legais, apresentou sua impugnação e documentos. 
 Tendo em vista a extensão do Termo de Verificação Fiscal � TVF, bem como também da Impugnação, ambas as peças com centenas de folhas, deixo de relatoriar aqui seu conteúdo, que serão detalhadas e comentadas no Voto. 
 Na apreciação da matéria tributável e impugnação correspondente, será observada a ordem em que disposta no Auto de Infração do lançamento do IRPJ.
 
 A infração relativa subvenções para investimentos diz respeito a programas nos Estados de Goias, Mato Grosso do Sul, Piauí, Bahia, Mato Grosso e Pernambuco.
 
 É o relatório do essencial para este momento processual.
 
 VOTO
 Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes - Relator
 Conforme relatório, é necessário me ater apenas à parte da autuação atinente às subvenções em razão da necessidade de sobrestamento do feito.
 Assim se posicionou a Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme podemos verificar pela Resolução nº 9101-000.039 � 1ª Turma, de 18 de janeiro de 2018:
 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, sobrestar o julgamento do recurso na Unidade de Origem até 29/12/2018, nos termos do voto da relatora, vencidos os conselheiros Flávio Franco Corrêa e Adriana Gomes Rêgo, que não concordaram com o sobrestamento. Após esse prazo, os autos devem retornar ao Carf para julgamento.
 Abaixo, transcrevo a parte do voto que conduziu a resolução:
 
 Proposta de resolução:
 O recurso especial trata da identificação de benefício fiscal estadual (Bahia, "Desenvolve") como subvenção para investimento, quando o acórdão recorrido tratou-o como subvenção para custeio.
 O benefício fiscal foi assim tratado pelo voto vencedor no acórdão recorrido:
 Merece destaque o item 2.12 do Parecer Normativo CST nº 112/1978, ao dispor sobre a necessidade de que na subvenção para investimento ocorra uma perfeita sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado, e que reste demonstrada a "efetiva e específica" aplicação da subvenção, por parte do beneficiário, nos investimentos previstos na implantação ou expansão do empreendimento econômico projetado.
 Ao contrário do que considerou o ilustre Conselheiro Relator, não basta que a lei estadual ou os correspondentes atos regulamentares demonstrem a intenção de subvencionar do Estado.
 Mera menção nos atos normativos estaduais de que o desconto do saldo devedor estaria vinculado ao investimento no setor industrial sob forma de expansão ou implantação de novo empreendimento, por si só, não caracteriza a subvenção para investimento. Busca o impugnante situação bastante cômoda, ao entender que poderia dispor do prazo de vinte anos para prestar satisfações sobre a destinação dos recursos obtidos pela liquidação antecipada do financiamento.
 Em nenhum momento restou demonstrado nos autos a efetiva aplicação dos recursos para atender às condições estabelecidas em lei.
 A subvenção para investimento é regrada pelo artigo 443, do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3.000/1999):
 Art. 443. Não serão computadas na determinação do lucro real as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, desde que (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 2º, e Decreto-Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso VIII):
 I - registradas como reserva de capital que somente poderá ser utilizada para absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto no art. 545 e seus parágrafos; ou II - feitas em cumprimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências ativas.
 No caso destes autos, trata-se de benefício do Estado da Bahia, regulado pelo Decreto nº 8.205/2002, que estabeleceu o �Regulamento do Programa Estadual de Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia Desenvolve�. Este Decreto previa em seus artigos 2º e 3º. :
 Art. 2º Ficam diferidos o lançamento e o pagamento do ICMS relativo:
 I - às aquisições de bens destinados ao ativo fixo, efetuadas por contribuintes habilitados mediante resolução do Conselho Deliberativo do DESENVOLVE, para o momento de sua desincorporação, nas seguintes hipóteses:
 a) nas operações de importação de bens do exterior;
 b) nas operações internas relativas às aquisições de bens produzidos neste Estado;
 c) nas aquisições de bens em outra unidade da Federação, relativamente ao diferencial de alíquotas;
 II - às operações internas referentes ao fornecimento de insumos de origem agropecuária e extrativa mineral, indicados em Resolução do Conselho do Programa, a contribuintes habilitados ao DESENVOLVE, para o momento da saída subseqüente dos produtos resultantes da industrialização.
 § 1º Os contribuintes destinatários das mercadorias cujas operações estejam sujeitas ao regime de diferimento do imposto deverão providenciar junto a Secretaria da Fazenda habilitação específica para operar com o referido regime.
 § 2º Aplica-se ao diferimento de que trata este Decreto as regras previstas no Regulamento do ICMS que com ele não conflitarem.
 Art. 3º O Conselho Deliberativo do DESENVOLVE poderá conceder dilação de prazo de até 72 (setenta e dois) meses para o pagamento de até 90% (noventa por cento) do saldo devedor mensal do ICMS, relativo às operações próprias, gerado em razão dos investimentos constantes dos projetos aprovados pelo Conselho Deliberativo.
 Em precedentes desta Turma (acórdão nº 9101-003.163, processo nº 13502.001153/200740), manifestei meu entendimento a respeito do Programa �Desenvolve� do Estado da Bahia. À ocasião mencionei que o reconhecimento de subvenção para investimento, que não é computada no lucro real, depende de: (i) intenção do Poder Público (ente subvencionador) em estimular a implantação ou expansão de empreendimentos econômicos; (ii) registro como reserva de capital da subvenção para investimentos; (iii) efetiva implantação e expansão de empreendimentos econômicos.
 Ocorre que foi recentemente aprovada a Lei Complementar nº 160/2017, que alterou a Lei nº 12.973/2014, inserindo os §4º e §5º ao artigo 30. O artigo 30 restou assim expresso em sua integralidade:
 Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos e as doações feitas pelo poder público não serão computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que somente poderá ser utilizada para:
 I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva Legal; ou II aumento do capital social.
 § 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
 § 2º As doações e subvenções de que trata o caput serão tributadas caso não seja observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de:
 I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais para investimentos;
 II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 (cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou III integração
 à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.
 § 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de subvenções governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes.
 § 4º Os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
 § 5º O disposto no § 4º deste artigo aplica-se inclusive aos processos administrativos e judiciais ainda não definitivamente julgados. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017)
 (grifamos)
 As novas regras, estabelecidas pela Lei Complementar nº 160, portanto, tem efeitos retroativos para aplicação aos processos administrativos pendentes, para que se considerem subvenções para investimento os benefícios concedidos pelos Estados e Distrito Federal, na forma do artigo 155, II, da Constituição Federal, sem a exigência de requisitos não previstos no próprio artigo 30.
 Remanesce, quando concedido benefício na forma do artigo 155, II, a exigência de cumprimento dos requisitos do caput do artigo 30, quais sejam: (i) intenção do Estado da em estimular a implantação e expansão de empreendimentos (ii) registro em reserva de lucros.
 Vale lembrar, ainda, a previsão do artigo 155, II, §2º, inciso XII, alínea g, da Constituição Federal:
 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...)
 II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; (...)
 § 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (...)
 XII - cabe à lei complementar: (...)
 g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados.
 Ademais, a Lei Complementar estabeleceu a aplicação das regras dos §§ 4º e 5º, do artigo 30, aos benefícios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 155, desde que atendidas exigências de registro e depósito de novo Convênio entre os Estados, nos termos dos artigos 10 e 3º:
 Art. 10. O disposto nos §§ 4º e 5º do art. 30 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014, aplica-se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de início de produção de efeitos desta Lei Complementar, desde que atendidas as respectivas exigências de registro e depósito, nos termos do art. 3º desta Lei Complementar.�
 Art. 3º O convênio de que trata o art. 1º desta Lei Complementar atenderá, no mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas:
 I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais abrangidos pelo art. 1º desta Lei Complementar;
 II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais mencionados no inciso I deste artigo, que serão publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária, que será instituído pelo Confaz e disponibilizado em seu sítio eletrônico.
 § 1º O disposto no art. 1º desta Lei Complementar não se aplica aos atos relativos às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, não tenham sido atendidas, devendo ser revogados os respectivos atos concessivos.
 § 2º A unidade federada que editou o ato concessivo relativo às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS de que trata o art. 1o desta Lei Complementar cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, foram atendidas é autorizada a concedê-los e a prorrogá-los, nos termos do ato vigente na data de publicação do respectivo convênio, não podendo seu prazo de fruição ultrapassar:
 I - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados ao fomento das atividades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao investimento em infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária e de transporte urbano;
 II - 31 de dezembro do oitavo ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, incluída a operação subsequente à da importação, praticada pelo contribuinte importador;
 III - 31 de dezembro do quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades comerciais, desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria;
 IV - 31 de dezembro do terceiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto àqueles destinados às operações e prestações interestaduais com produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura;
 V 31 - de dezembro do primeiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto aos demais.
 § 3º Os atos concessivos cujas exigências de publicação, registro e depósito, nos termos deste artigo, foram atendidas permanecerão vigentes e produzindo efeitos como normas regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS, nos termos do § 2º deste artigo.
 § 4º A unidade federada concedente poderá revogar ou modificar o ato concessivo ou reduzir o seu alcance ou o montante das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais antes do termo final de fruição.
 § 5º O disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar em isenções, incentivos ou benefícios fiscais ou financeiro-fiscais em valor superior ao que o contribuinte podia usufruir antes da modificação do ato concessivo.
 § 6º As unidades federadas deverão prestar informações sobre as isenções, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais vinculados ao ICMS e mantê-las atualizadas no Portal Nacional da Transparência Tributária a que se refere o inciso II do caput deste artigo.
 § 7º As unidades federadas poderão estender a concessão das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais referidos no § 2º deste artigo a outros contribuintes estabelecidos em seu território, sob as mesmas condições e nos prazos-limites de fruição.
 § 8º As unidades federadas poderão aderir às isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais concedidos ou prorrogados por outra unidade federada da mesma região na forma do § 2º, enquanto vigentes.
 Diante de tais exigências, foi editado o Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017, que estabelece procedimento para a remissão, a anistia e a reinstituição regrada pelo convênio:
 Cláusula segunda As unidades federadas, para a remissão, para a anistia e para a reinstituição de que trata este convênio, devem atender as seguintes condicionantes:
 I - publicar, em seus respectivos diários oficiais, relação com a identificação de todos os atos normativos, conforme modelo constante no Anexo Único, relativos aos benefícios fiscais, instituídos por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea �g� do inciso XII do § 2º do art. 155 da Constituição Federal;
 II - efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais mencionados no inciso I do caput desta cláusula, inclusive os correspondentes atos normativos, que devem ser publicados no Portal Nacional da Transparência Tributária instituído nos termos da cláusula sétima e disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ.
 § 1º O disposto nos incisos I e II do caput estendem-se aos atos que não se encontrem mais em vigor, observando quanto à reinstituição o disposto na cláusula nona.
 § 2º Na hipótese de um ato ser, cumulativamente, de natureza normativa e concessiva, deve-se atender ao disposto nos incisos I e II do caput desta cláusula.
 § 3º A Secretaria Executiva do CONFAZ responsabiliza-se pela guarda da relação e da documentação comprobatória de que trata o inciso III do § 2º da cláusula primeira e deve certificar o registro e o depósito.
 O prazo para o atendimento aos requisitos está tratado pela Cláusula Terceira do Convênio:
 Cláusula terceira A publicação no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal da relação com a identificação de todos os atos normativos de que trata o inciso I do caput da cláusula segunda deve ser feita até as seguintes datas:
 I - 29 de março de 2018, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017;
 II - 30 de setembro de 2018, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017.
 Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da identificação dos atos normativos objeto da solicitação, na forma do modelo constante no Anexo Único.
 Cláusula quarta O registro e o depósito na Secretaria Executiva do CONFAZ da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda, devem ser feitas até as seguintes datas:
 I - 29 de junho de 2018, para os atos vigentes na data do registro e do depósito;
 II - 28 de dezembro de 2018, para os atos não vigentes na data do registro e do depósito.
 Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feita até 28 de dezembro de 2018, devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da documentação comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais.
 Após a publicação dos atos normativos no diário oficial do Estado, como prevê o inciso I, da Cláusula Segunda, e o registro destas normas perante o CONFAZ, como estabelece o inciso II, a publicação será disponibilizada pelo próprio Portal Nacional da Transparência Tributária no prazo de 30 dias, como estabelece a Cláusula Quinta:
 Cláusula quinta A publicação no Portal Nacional da Transparência Tributária de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda deve ser realizada pela Secretaria Executiva do CONFAZ até 30 (trinta) dias após o respectivo registro e depósito.
 Os citados prazos ainda não decorreram com relação ao benefício fiscal ora analisado (Desenvolve). Ademais, pondero que não há notícias de registro e disponibilização das normas relacionadas ao citado benefício fiscal no sítio do CONFAZ.
 Não obstante isso, há regras claras sobre a aplicação da Lei Complementar aos processos em curso e, ainda, definidora de prazos para publicação das normas (pelo Estado) e registro perante o CONFAZ até 28/12/2018.
 Nesse contexto, após debates entre os componentes do Colegiado, a maioria ponderou pelo sobrestamento do processo até 29/12/2018, dia seguinte ao prazo para registro referido.
 Com efeito, a providência revela-se cautelosa, na medida em que a própria Lei Complementar nº 160/2017 prevê a sua aplicação aos processos em curso. Assim, é razoável aguardar as providências pelos Estados da Federação para, desta forma, assegurar a aplicação regular das disposições da Lei Complementar e Convênio ICMS acima citados, A despeito da falta de previsão expressa para suspensão do processo administrativo no Decreto nº 70.235/1972 e RICARF (Portaria MF 343/2015), o sobrestamento é autorizado pelo Código de Processo Civil, verbis:
 Art. 313. Suspende-se o processo: (...)
 V - quando a sentença de mérito:
 a) depender do julgamento de outra causa ou da declaração de existência ou de inexistência de relação jurídica que constitua o objeto principal de outro processo pendente;
 b) tiver de ser proferida somente após a verificação de determinado fato ou a produção de certa prova, requisitada a outro juízo;
 Diante disso, voto pelo sobrestamento do processo e remessa dos autos à unidade de origem, que deve intimar o contribuinte em 29/12/2018 para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
 Conclusão
 Por tais razões, voto pelo conhecimento do recurso e sobrestamento até 29/12/2018, intimando-se o contribuinte para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados pelas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
 
 No presente feito, há também subvenção para investimento do programa da Bahia. Ademais, aos programas dos outros estados, aplica-se a mesma razão de decidir, pois estão submetidos aos mesmo comando previsto em lei complementar e convênio CONFAZ.
 
 CONCLUSÃO
 Isso posto, voto para sobrestar o feito até 29/12/2018 com o fim de intimar o contribuinte para comprovar o cumprimento dos requisitos previstos nas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017.
 
 (assinado digitalmente)
 Guilherme Adolfo dos Santos Mendes
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A  Procuradoria  da  Fazenda Nacional  apresentou  contra­razões  às  fls.  16.302­
16.403. 

Abaixo,  segue  a  relação  de  infrações  constante  do  relatório  da  decisão  de 
primeiro grau, que transcrevemos: 

Por  meio  dos  Autos  de  Infração,  a  seguir  indicados,  foram  exigidas  da  contribuinte  acima 
qualificada as seguintes importâncias e a que título:  

(...) 

As  exigências  referem­se  a  fatos  geradores  ocorridos  nos  anos  calendário  de 2008  e 2009,  sob  o 
regime de tributação com base no Lucro Real, apurado de forma anual.  

Do Auto de  Infração –  IRPJ,  reproduz­se a natureza da  autuação, e o  item correspondente, que 
consta no Termo de Verificação Fiscal – TVF:  

Item 001: Custos, Despesas Operacionais e Encargos / Despesas Não Necessárias – Amortização de 
Ágio / Fato Gerador em 31/12/2009 Item 3.1 Amortização de Ágio: Item 3.1.1.Ágio Bunge II de� 
Participações S/A, Item 3.1.2. Ágio Advindo da Bunge Alimentos Participações Ltda. (com multa 
de 150%) e Item 3.1.3 Ágio advindo da SOCEPPAR e SOCEPPART (com multa de 75%).  

Item  002:  Custos,  Despesas  Operacionais  e  Encargos  /  Despesas  não  Comprovadas  Item  3.6 
Despesas com�– Operação de Hedge não comprovada HEDGE  

Item  003:  Custos,  Despesas  Operacionais  e  Encargos  /  Despesas  não  Comprovadas  Item  3.2 
Despesas com Depreciação�– Despesas de Depreciação  

Item  004:  Despesas  Financeiras  e/ou  Variações  Monetárias  Passivas  /  Despesas  Item 
3.5�Financeiras  Não  Dedutíveis  –  Empréstimos  Repassados  Despesas  com  Empréstimos 
Repassados  

Item  005:  Despesas  Financeiras  e/ou  Variações  Monetárias  Passivas  /  Despesas  Item  3.3  –
�Financeiras Não Dedutíveis – Operações de Hedge  

Item 006: Subvenções e Recuperação de Custos – Contabilização Imprópria Item 3.4 Receitas de 
Subvenções Para�de Subvenções Investimentos  

Item 007: Ajustes do Lucro Líquido do Exercício / Adições Não Computadas Item 3.3 Lucros�na 
apuração do Lucro Real ­ Lucros no Exterior Apurados em Controladas no Exterior  

Item  008:  Ajustes  do  Lucro  Líquido  do  Exercício  /  Adições  Não  Computadas  Item  3.8  Multa 
Por�na apuração do Lucro Real – Multa do ICMS Infração à Legislação do ICMS  

Item  009:  Exclusões/Compensações  Não  autorizadas  na  Apuração  do  Lucro  Item  3.8  Multa 
Por�Real / Exclusões Indevidas – Multa do ICMS Infração à Legislação do ICMS  

Item  010:  Exclusões/Compensações  Não  autorizadas  na  Apuração  do  Lucro  Item  3.7�Real  / 
Exclusões Indevidas – Créditos de PIS/COFINS Créditos de PIS/COFINS de Exercícios Anteriores  

Item  011:  Exclusões/Compensações  Não  autorizadas  na  Apuração  do  Lucro  Real  /  Exclusões 
Indevidas – Amortização de Ágio ­ Fato Gerador em 31/12/2008 � Item 3.1 Amortização de Ágio: 
Item  3.1.1.Ágio  Bunge  II  de  Participações  S/A,  Item  3.1.2.  Ágio  Advindo  da  Bunge  Alimentos 
Participações Ltda. e Item 3.1.3 Ágio advindo da SOCEPPAR e SOCEPPART.  

Item 012: Multa  Isolada  / Falta de Recolhimento do  IRPJ  sobre Base de Cálculo  Item 3.9 Multa 
Isolada Sobre as Estimativas do IRPJ e�Estimada CSLL  

A Interessada, por meio de seus representantes legais, apresentou sua impugnação e documentos.  

Tendo  em  vista  a  extensão  do  Termo  de  Verificação  Fiscal  –  TVF,  bem  como  também  da 
Impugnação, ambas as peças com centenas de  folhas, deixo de  relatoriar aqui  seu conteúdo, que 
serão detalhadas e comentadas no Voto.  

Na apreciação da matéria tributável e impugnação correspondente, será observada a ordem em que 
disposta no Auto de Infração do lançamento do IRPJ. 
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A infração relativa subvenções para investimentos diz respeito a programas nos 
Estados de Goias, Mato Grosso do Sul, Piauí, Bahia, Mato Grosso e Pernambuco. 

 

É o relatório do essencial para este momento processual. 

 

VOTO 

Conselheiro Guilherme Adolfo dos Santos Mendes ­ Relator 

Conforme relatório, é necessário me ater apenas à parte da autuação atinente às 
subvenções em razão da necessidade de sobrestamento do feito. 

Assim se posicionou a Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme podemos 
verificar pela Resolução nº 9101­000.039 – 1ª Turma, de 18 de janeiro de 2018: 

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, sobrestar o 
julgamento  do  recurso  na  Unidade  de  Origem  até  29/12/2018,  nos 
termos  do  voto  da  relatora,  vencidos  os  conselheiros  Flávio  Franco 
Corrêa  e  Adriana  Gomes  Rêgo,  que  não  concordaram  com  o 
sobrestamento. Após esse prazo, os autos devem retornar ao Carf para 
julgamento. 

Abaixo, transcrevo a parte do voto que conduziu a resolução: 

 

Proposta de resolução: 

O  recurso  especial  trata  da  identificação  de  benefício  fiscal  estadual  (Bahia, 
"Desenvolve")  como  subvenção  para  investimento,  quando  o  acórdão  recorrido 
tratou­o como subvenção para custeio. 

O benefício fiscal foi assim tratado pelo voto vencedor no acórdão recorrido: 

Merece  destaque  o  item  2.12  do  Parecer  Normativo  CST  nº  112/1978,  ao  dispor 
sobre  a  necessidade  de  que  na  subvenção  para  investimento  ocorra  uma  perfeita 
sincronia da intenção do subvencionador com a ação do subvencionado, e que reste 
demonstrada  a  "efetiva  e  específica"  aplicação  da  subvenção,  por  parte  do 
beneficiário,  nos  investimentos  previstos  na  implantação  ou  expansão  do 
empreendimento econômico projetado. 

Ao contrário do que  considerou o  ilustre Conselheiro Relator,  não basta que  a  lei 
estadual  ou  os  correspondentes  atos  regulamentares  demonstrem  a  intenção  de 
subvencionar do Estado. 

Mera menção  nos  atos  normativos  estaduais  de  que  o  desconto  do  saldo  devedor 
estaria  vinculado  ao  investimento  no  setor  industrial  sob  forma  de  expansão  ou 
implantação de novo empreendimento, por si só, não caracteriza a subvenção para 
investimento.  Busca  o  impugnante  situação  bastante  cômoda,  ao  entender  que 
poderia dispor do prazo de vinte anos para prestar satisfações sobre a destinação dos 
recursos obtidos pela liquidação antecipada do financiamento. 
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Em nenhum momento restou demonstrado nos autos a efetiva aplicação dos recursos 
para atender às condições estabelecidas em lei. 

A subvenção para investimento é regrada pelo artigo 443, do Regulamento do Imposto 
de Renda (Decreto nº 3.000/1999): 

Art. 443. Não serão computadas na determinação do lucro real as subvenções para 
investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos concedidas como 
estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e as doações, 
feitas pelo Poder Público, desde que (Decreto­Lei nº 1.598, de 1977, art. 38, § 2º, e 
Decreto­Lei nº 1.730, de 1979, art. 1º, inciso VIII): 

I  ­  registradas  como  reserva  de  capital  que  somente  poderá  ser  utilizada  para 
absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto no art. 
545  e  seus  parágrafos;  ou  II  ­  feitas  em  cumprimento  de  obrigação  de  garantir  a 
exatidão  do  balanço  do  contribuinte  e  utilizadas  para  absorver  superveniências 
passivas ou insuficiências ativas. 

No caso destes autos, trata­se de benefício do Estado da Bahia, regulado pelo Decreto 
nº  8.205/2002,  que  estabeleceu  o  “Regulamento  do  Programa  Estadual  de 
Desenvolvimento  Industrial  e  de  Integração  Econômica  do  Estado  da  Bahia 
Desenvolve”. Este Decreto previa em seus artigos 2º e 3º. : 

Art. 2º Ficam diferidos o lançamento e o pagamento do ICMS relativo: 

I  ­  às  aquisições  de  bens  destinados  ao  ativo  fixo,  efetuadas  por  contribuintes 
habilitados mediante resolução do Conselho Deliberativo do DESENVOLVE, para 
o momento de sua desincorporação, nas seguintes hipóteses: 

a) nas operações de importação de bens do exterior; 

b) nas operações internas relativas às aquisições de bens produzidos neste Estado; 

c)  nas  aquisições  de  bens  em  outra  unidade  da  Federação,  relativamente  ao 
diferencial de alíquotas; 

II  ­  às  operações  internas  referentes  ao  fornecimento  de  insumos  de  origem 
agropecuária  e  extrativa  mineral,  indicados  em  Resolução  do  Conselho  do 
Programa, a contribuintes habilitados ao DESENVOLVE, para o momento da saída 
subseqüente dos produtos resultantes da industrialização. 

§ 1º Os contribuintes destinatários das mercadorias cujas operações estejam sujeitas 
ao  regime  de  diferimento  do  imposto  deverão  providenciar  junto  a  Secretaria  da 
Fazenda habilitação específica para operar com o referido regime. 

§  2º  Aplica­se  ao  diferimento  de  que  trata  este  Decreto  as  regras  previstas  no 
Regulamento do ICMS que com ele não conflitarem. 

Art.  3º  O  Conselho  Deliberativo  do  DESENVOLVE  poderá  conceder  dilação  de 
prazo de até 72 (setenta e dois) meses para o pagamento de até 90% (noventa por 
cento) do saldo devedor mensal do ICMS, relativo às operações próprias, gerado em 
razão  dos  investimentos  constantes  dos  projetos  aprovados  pelo  Conselho 
Deliberativo. 

Em  precedentes  desta  Turma  (acórdão  nº  9101­003.163,  processo  nº 
13502.001153/200740),  manifestei  meu  entendimento  a  respeito  do  Programa 
“Desenvolve”  do  Estado  da  Bahia.  À  ocasião  mencionei  que  o  reconhecimento  de 
subvenção  para  investimento,  que  não  é  computada  no  lucro  real,  depende  de:  (i) 
intenção  do  Poder  Público  (ente  subvencionador)  em  estimular  a  implantação  ou 
expansão  de  empreendimentos  econômicos;  (ii)  registro  como  reserva  de  capital  da 
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subvenção  para  investimentos;  (iii)  efetiva  implantação  e  expansão  de 
empreendimentos econômicos. 

Ocorre que foi recentemente aprovada a Lei Complementar nº 160/2017, que alterou a 
Lei  nº  12.973/2014,  inserindo  os  §4º  e  §5º  ao  artigo  30.  O  artigo  30  restou  assim 
expresso em sua integralidade: 

Art. 30. As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 
impostos,  concedidas  como  estímulo  à  implantação  ou  expansão  de 
empreendimentos  econômicos  e  as  doações  feitas  pelo  poder  público  não  serão 
computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de 
lucros a que se refere o art. 195­A da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que 
somente poderá ser utilizada para: 

I  ­  absorção  de  prejuízos,  desde  que  anteriormente  já  tenham  sido  totalmente 
absorvidas  as  demais  Reservas  de  Lucros,  com  exceção  da  Reserva  Legal;  ou  II 
aumento do capital social. 

§ 1º Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá recompor a reserva à 
medida que forem apurados lucros nos períodos subsequentes. 

§ 2º As doações  e  subvenções de que  trata o  caput  serão  tributadas  caso  não  seja 
observado o disposto no § 1º ou seja dada destinação diversa da que está prevista no 
caput, inclusive nas hipóteses de: 

I  ­ capitalização do valor e posterior  restituição de capital aos sócios ou ao  titular, 
mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o 
valor  restituído,  limitado  ao  valor  total  das  exclusões  decorrentes  de  doações  ou 
subvenções governamentais para investimentos; 

II ­ restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, 
nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  data  da  doação  ou  da  subvenção,  com  posterior 
capitalização do valor da doação ou da  subvenção, hipótese em que a base para a 
incidência será o valor restituído,  limitada ao valor  total das exclusões decorrentes 
de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou III integração 

à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 

§ 3º Se, no período de apuração, a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro 
líquido  contábil  inferior  à  parcela  decorrente  de  doações  e  de  subvenções 
governamentais e, nesse caso, não puder ser constituída como parcela de lucros nos 
termos  do  caput,  esta  deverá  ocorrer  à  medida  que  forem  apurados  lucros  nos 
períodos subsequentes. 

§  4º  Os  incentivos  e  os  benefícios  fiscais  ou  financeiro­fiscais  relativos  ao 
imposto  previsto  no  inciso  II  do  caput  do  art.  155  da  Constituição  Federal, 
concedidos pelos Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções 
para  investimento,  vedada  a  exigência  de  outros  requisitos  ou  condições  não 
previstos neste artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 160, de 2017) 

§  5º  O  disposto  no  §  4º  deste  artigo  aplica­se  inclusive  aos  processos 
administrativos  e  judiciais  ainda não  definitivamente  julgados.  (Incluído pela 
Lei Complementar nº 160, de 2017) 

(grifamos) 

As novas  regras,  estabelecidas  pela Lei Complementar  nº  160,  portanto,  tem  efeitos 
retroativos  para  aplicação  aos  processos  administrativos  pendentes,  para  que  se 
considerem  subvenções  para  investimento  os  benefícios  concedidos  pelos  Estados  e 
Distrito Federal, na forma do artigo 155, II, da Constituição Federal, sem a exigência 
de requisitos não previstos no próprio artigo 30. 
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Remanesce,  quando  concedido  benefício  na  forma  do  artigo  155,  II,  a  exigência  de 
cumprimento dos requisitos do caput do artigo 30, quais sejam: (i) intenção do Estado 
da  em  estimular  a  implantação  e  expansão  de  empreendimentos  (ii)  registro  em 
reserva de lucros. 

Vale  lembrar,  ainda,  a  previsão  do  artigo  155,  II,  §2º,  inciso  XII,  alínea  g,  da 
Constituição Federal: 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) 

II  ­ operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de  transporte  interestadual  e  intermunicipal  e  de  comunicação,  ainda  que  as 
operações e as prestações se iniciem no exterior; (...) 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (...) 

XII ­ cabe à lei complementar: (...) 

g)  regular  a  forma como, mediante deliberação dos Estados  e do Distrito Federal, 
isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

Ademais, a Lei Complementar estabeleceu a aplicação das regras dos §§ 4º e 5º, do 
artigo 30, aos benefícios anteriormente concedidos, em desacordo com o artigo 155, 
desde  que  atendidas  exigências  de  registro  e  depósito  de  novo  Convênio  entre  os 
Estados, nos termos dos artigos 10 e 3º: 

Art.  10. O disposto  nos  §§ 4º  e 5º  do  art.  30 da Lei  nº 12.973,  de 13 de maio  de 
2014, aplica­se inclusive aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro­fiscais 
de ICMS instituídos em desacordo com o disposto na alínea ‘g’ do inciso XII do § 
2º do art. 155 da Constituição Federal por legislação estadual publicada até a data de 
início  de  produção  de  efeitos  desta  Lei  Complementar,  desde  que  atendidas  as 
respectivas  exigências  de  registro  e  depósito,  nos  termos  do  art.  3º  desta  Lei 
Complementar.” 

Art.  3º  O  convênio  de  que  trata  o  art.  1º  desta  Lei  Complementar  atenderá,  no 
mínimo, às seguintes condicionantes, a serem observadas pelas unidades federadas: 

I  ­  publicar,  em  seus  respectivos  diários  oficiais,  relação  com  a  identificação  de 
todos  os  atos  normativos  relativos  às  isenções,  aos  incentivos  e  aos  benefícios 
fiscais ou financeiro­fiscais abrangidos pelo art. 1º desta Lei Complementar; 

II ­ efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de 
Política Fazendária  (Confaz),  da  documentação  comprobatória  correspondente  aos 
atos concessivos das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro­
fiscais  mencionados  no  inciso  I  deste  artigo,  que  serão  publicados  no  Portal 
Nacional  da  Transparência  Tributária,  que  será  instituído  pelo  Confaz  e 
disponibilizado em seu sítio eletrônico. 

§ 1º O disposto no art. 1º desta Lei Complementar não se aplica aos atos relativos às 
isenções, aos incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro­fiscais vinculados ao 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) 
cujas  exigências  de  publicação,  registro  e  depósito,  nos  termos  deste  artigo,  não 
tenham sido atendidas, devendo ser revogados os respectivos atos concessivos. 

§  2º  A  unidade  federada  que  editou  o  ato  concessivo  relativo  às  isenções,  aos 
incentivos e aos benefícios fiscais ou financeiro­fiscais vinculados ao ICMS de que 
trata  o  art.  1o  desta  Lei  Complementar  cujas  exigências  de  publicação,  registro  e 
depósito,  nos  termos  deste  artigo,  foram  atendidas  é  autorizada  a  concedê­los  e  a 
prorrogá­los,  nos  termos  do  ato  vigente  na  data  de  publicação  do  respectivo 
convênio, não podendo seu prazo de fruição ultrapassar: 
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I  ­  31  de  dezembro  do  décimo  quinto  ano  posterior  à  produção  de  efeitos  do 
respectivo  convênio,  quanto  àqueles  destinados  ao  fomento  das  atividades 
agropecuária  e  industrial,  inclusive  agroindustrial,  e  ao  investimento  em 
infraestrutura  rodoviária,  aquaviária,  ferroviária,  portuária,  aeroportuária  e  de 
transporte urbano; 

II  ­  31  de  dezembro  do  oitavo  ano  posterior  à  produção  de  efeitos  do  respectivo 
convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades 
portuária e aeroportuária vinculadas ao comércio internacional, incluída a operação 
subsequente à da importação, praticada pelo contribuinte importador; 

III  ­  31 de dezembro do quinto  ano posterior  à produção de  efeitos do  respectivo 
convênio, quanto àqueles destinados à manutenção ou ao incremento das atividades 
comerciais, desde que o beneficiário seja o real remetente da mercadoria; 

IV ­ 31 de dezembro do terceiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo 
convênio,  quanto  àqueles  destinados  às  operações  e prestações  interestaduais  com 
produtos agropecuários e extrativos vegetais in natura; 

V 31 ­ de dezembro do primeiro ano posterior à produção de efeitos do respectivo 
convênio, quanto aos demais. 

§  3º Os  atos  concessivos  cujas  exigências  de  publicação,  registro  e  depósito,  nos 
termos  deste  artigo,  foram  atendidas  permanecerão  vigentes  e  produzindo  efeitos 
como normas regulamentadoras nas respectivas unidades federadas concedentes das 
isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro­fiscais vinculados ao 
ICMS, nos termos do § 2º deste artigo. 

§ 4º A unidade federada concedente poderá revogar ou modificar o ato concessivo 
ou reduzir o seu alcance ou o montante das isenções, dos incentivos e dos benefícios 
fiscais ou financeiro­fiscais antes do termo final de fruição. 

§ 5º O disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar em isenções, incentivos ou 
benefícios fiscais ou financeiro­fiscais em valor superior ao que o contribuinte podia 
usufruir antes da modificação do ato concessivo. 

§  6º  As  unidades  federadas  deverão  prestar  informações  sobre  as  isenções,  os 
incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro­fiscais vinculados ao ICMS e mantê­
las  atualizadas  no  Portal  Nacional  da  Transparência  Tributária  a  que  se  refere  o 
inciso II do caput deste artigo. 

§  7º  As  unidades  federadas  poderão  estender  a  concessão  das  isenções,  dos 
incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro­fiscais referidos no § 2º deste artigo 
a  outros  contribuintes  estabelecidos  em  seu  território,  sob  as mesmas  condições  e 
nos prazos­limites de fruição. 

§  8º  As  unidades  federadas  poderão  aderir  às  isenções,  aos  incentivos  e  aos 
benefícios fiscais ou financeiro­fiscais concedidos ou prorrogados por outra unidade 
federada da mesma região na forma do § 2º, enquanto vigentes. 

Diante de  tais  exigências,  foi  editado o Convênio  ICMS 190, de 15 de dezembro de 
2017,  que  estabelece  procedimento  para  a  remissão,  a  anistia  e  a  reinstituição 
regrada pelo convênio: 

Cláusula  segunda As  unidades  federadas,  para  a  remissão,  para  a  anistia  e  para  a 
reinstituição de que trata este convênio, devem atender as seguintes condicionantes: 

I  ­  publicar,  em  seus  respectivos  diários  oficiais,  relação  com  a  identificação  de 
todos os atos normativos, conforme modelo constante no Anexo Único, relativos aos 
benefícios  fiscais,  instituídos por legislação estadual ou distrital publicada até 8 de 
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agosto de 2017, em desacordo com o disposto na alínea “g” do inciso XII do § 2º do 
art. 155 da Constituição Federal; 

II ­ efetuar o registro e o depósito, na Secretaria Executiva do Conselho Nacional de 
Política  Fazendária  ­  CONFAZ,  da  documentação  comprobatória  correspondente 
aos atos concessivos dos benefícios fiscais mencionados no inciso I do caput desta 
cláusula,  inclusive  os  correspondentes  atos  normativos,  que  devem  ser  publicados 
no  Portal  Nacional  da  Transparência  Tributária  instituído  nos  termos  da  cláusula 
sétima e disponibilizado no sítio eletrônico do CONFAZ. 

§  1º  O  disposto  nos  incisos  I  e  II  do  caput  estendem­se  aos  atos  que  não  se 
encontrem mais em vigor, observando quanto à reinstituição o disposto na cláusula 
nona. 

§  2º  Na  hipótese  de  um  ato  ser,  cumulativamente,  de  natureza  normativa  e 
concessiva, deve­se atender ao disposto nos incisos I e II do caput desta cláusula. 

§ 3º A Secretaria Executiva do CONFAZ responsabiliza­se pela guarda da relação e 
da  documentação  comprobatória  de  que  trata  o  inciso  III  do  §  2º  da  cláusula 
primeira e deve certificar o registro e o depósito. 

O  prazo  para  o  atendimento  aos  requisitos  está  tratado  pela  Cláusula  Terceira  do 
Convênio: 

Cláusula terceira A publicação no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal da 
relação com a  identificação de  todos os atos normativos de que  trata o  inciso I do 
caput da cláusula segunda deve ser feita até as seguintes datas: 

I ­ 29 de março de 2018, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017; 

II ­ 30 de setembro de 2018, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017. 

Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos  específicos, observado o quórum de 
maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta 
cláusula  seja  feita  até  28  de  dezembro  de  2018,  devendo  o  pedido  da  unidade 
federada  requerente  se  fazer  acompanhar  da  identificação  dos  atos  normativos 
objeto da solicitação, na forma do modelo constante no Anexo Único. 

Cláusula  quarta  O  registro  e  o  depósito  na  Secretaria  Executiva  do  CONFAZ  da 
documentação  comprobatória  correspondente  aos  atos  concessivos  dos  benefícios 
fiscais de que trata o inciso II do caput da cláusula segunda, devem ser feitas até as 
seguintes datas: 

I ­ 29 de junho de 2018, para os atos vigentes na data do registro e do depósito; 

II  ­  28  de  dezembro  de  2018,  para  os  atos  não  vigentes  na  data  do  registro  e  do 
depósito. 

Parágrafo único. O CONFAZ pode, em casos  específicos, observado o quórum de 
maioria simples, autorizar que o cumprimento da exigência prevista no caput desta 
cláusula  seja  feita  até  28  de  dezembro  de  2018,  devendo  o  pedido  da  unidade 
federada  requerente  se  fazer  acompanhar  da  documentação  comprobatória 
correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais. 

Após  a  publicação  dos  atos  normativos  no  diário  oficial  do  Estado,  como  prevê  o 
inciso I, da Cláusula Segunda, e o registro destas normas perante o CONFAZ, como 
estabelece o inciso II, a publicação será disponibilizada pelo próprio Portal Nacional 
da Transparência Tributária no prazo de 30 dias, como estabelece a Cláusula Quinta: 
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Cláusula quinta A publicação no Portal Nacional da Transparência Tributária de que 
trata  o  inciso  II  do  caput  da  cláusula  segunda  deve  ser  realizada  pela  Secretaria 
Executiva do CONFAZ até 30 (trinta) dias após o respectivo registro e depósito. 

Os  citados  prazos  ainda  não  decorreram  com  relação  ao  benefício  fiscal  ora 
analisado  (Desenvolve).  Ademais,  pondero  que  não  há  notícias  de  registro  e 
disponibilização  das  normas  relacionadas  ao  citado  benefício  fiscal  no  sítio  do 
CONFAZ. 

Não  obstante  isso,  há  regras  claras  sobre  a  aplicação  da  Lei  Complementar  aos 
processos em curso e, ainda, definidora de prazos para publicação das normas (pelo 
Estado) e registro perante o CONFAZ até 28/12/2018. 

Nesse contexto, após debates entre os componentes do Colegiado, a maioria ponderou 
pelo sobrestamento do processo até 29/12/2018, dia seguinte ao prazo para registro 
referido. 

Com  efeito,  a  providência  revela­se  cautelosa,  na  medida  em  que  a  própria  Lei 
Complementar nº 160/2017 prevê a  sua aplicação aos processos  em curso. Assim,  é 
razoável  aguardar  as  providências  pelos  Estados  da  Federação  para,  desta  forma, 
assegurar a aplicação regular das disposições da Lei Complementar e Convênio ICMS 
acima citados, A despeito da  falta de previsão expressa para suspensão do processo 
administrativo  no  Decreto  nº  70.235/1972  e  RICARF  (Portaria  MF  343/2015),  o 
sobrestamento é autorizado pelo Código de Processo Civil, verbis: 

Art. 313. Suspende­se o processo: (...) 

V ­ quando a sentença de mérito: 

a)  depender  do  julgamento  de  outra  causa  ou  da  declaração  de  existência  ou  de 
inexistência de  relação  jurídica que  constitua o objeto principal  de outro  processo 
pendente; 

b)  tiver  de  ser  proferida  somente  após  a  verificação  de  determinado  fato  ou  a 
produção de certa prova, requisitada a outro juízo; 

Diante disso, voto pelo sobrestamento do processo e remessa dos autos à unidade de 
origem,  que  deve  intimar  o  contribuinte  em  29/12/2018  para  que  comprove  o 
cumprimento  dos  requisitos  tratados  pelas  Cláusulas  2ª,  3ª  e  4ª  do Convênio  ICMS 
190, de 15 de dezembro de 2017. 

Conclusão 

Por  tais razões, voto pelo conhecimento do recurso e sobrestamento até 29/12/2018, 
intimando­se o contribuinte para que comprove o cumprimento dos requisitos tratados 
pelas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017. 

 

No  presente  feito,  há  também  subvenção  para  investimento  do  programa  da 
Bahia. Ademais,  aos programas dos outros estados, aplica­se a mesma  razão de decidir, pois 
estão submetidos aos mesmo comando previsto em lei complementar e convênio CONFAZ. 
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CONCLUSÃO 

Isso posto,  voto para  sobrestar o  feito  até 29/12/2018 com o  fim de  intimar o 
contribuinte para comprovar o cumprimento dos requisitos previstos nas Cláusulas 2ª, 3ª e 4ª 
do Convênio ICMS 190, de 15 de dezembro de 2017. 

 

(assinado digitalmente) 

Guilherme Adolfo dos Santos Mendes 
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